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LEI MUNICIPAL N.º 1807/2026 
  

ALTERA O ARTIGO 26 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO 
OESTE, PARA PERMITIR A REELEIÇÃO OU 
RECONDUÇÃO SUCESSIVA AO MESMO 
CARGO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL ADEQUANDO-O A 
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF), QUE, 
EM JULGAMENTO DA ARGUIÇÃO DE 
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO 
FUNDAMENTAL (ADPF) 959/BA E AO ARTIGO 
9º DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL. 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE DO OESTE - 

RO, Sr. Ronaldo Delazari, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona a 
seguinte lei:  

 
LEI 
 
Art. 1º - O artigo 26 da Lei Orgânica do Município de Novo Horizonte do 

Oeste passa a vigorar com a seguinte redação: "Art. 26. A Mesa Diretora da 
Câmara Municipal será composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um 
Segundo Vice-Presidente, um Primeiro e um Segundo Secretário, eleitos para o 
mandato de dois anos, sendo permitida uma única recondução sucessiva para o 
mesmo cargo, independentemente da legislatura. 
 

Art. 2º - Esta emenda entra em vigor na data de sua promulgação, 
produzindo efeitos a partir da próxima eleição da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal. 
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